
  

 

ATA DA 65ª SESSÃO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilberto 
Ferreira. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Tito Campos de Paula, Jean Carlo Leeck, 
Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado, Rogério de 
Assis, Carlos Alberto Costa Ritzmann e Graciane Aparecida do Valle 
Lemos - Substituta em exercício. Presente a Procuradora Regional 
Eleitoral Eloísa Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a 
Sessão. 
 
No decorrer dos trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
consignou a presença do Deputado Federal Emerson Miguel Petriv.  
 

J U L G A M E N T O S 
 

SEGREDO DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL Nº 11-
15.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 20.770/2019 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Decisão: Por maioria de votos (vencidos os Juízes Jean Carlo Leeck 
e Rogério de Assis), a Corte conheceu do Agravo Interno e, no 
mérito, negou-lhe provimento, por maioria de votos, nos termos do 
voto do Relator. Divergiram no mérito o Desembargador Tito 
Campos de Paula e a Juíza Graciane Aparecida do Valle Lemos, que 
votaram pelo provimento do Agravo. Declararam votos o 
Desembargador Tito Campos de Paula e o Juiz Jean Carlo Leeck. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL Nº 10-
30.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 22.776/2019 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
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ADVOGADO: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Decisão: Por maioria de votos (vencidos os Juízes Jean Carlo Leeck 
e Rogério de Assis), a Corte conheceu do Agravo Interno e, no 
mérito (vencidos o Desembargador Tito Campos de Paula e a Juíza 
Graciane Aparecida do Valle Lemos), negou-lhe provimento, para 
manter o não conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos 
do voto do Relator. Declarou voto o Desembargador Tito Campos 
de Paula. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ELEITORAL Nº 12-
97.2019.6.16.0000 
PROTOCOLO: 30.506/2019 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
AGRAVANTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: LUIZ LEANDRO GASPAR DIAS 
AGRAVADO: SIGILOSO 
Decisão: Por maioria de votos (vencidos os Juízes Jean Carlo Leeck 
e Rogério de Assis), a Corte conheceu do Agravo Interno e, no 
mérito, por maioria de votos, negou-lhe provimento, nos termos do 
voto do Relator. Divergiram no mérito o Desembargador Tito 
Campos de Paula e a Juíza Graciane Aparecida do Valle Lemos, que 
votaram pelo provimento do Agravo. Declararam votos o 
Desembargador Tito Campos de Paula e o Juiz Jean Carlo Leeck. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 323-98.2016.6.16.0063 
ORIGEM: SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR (63ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA) 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REVISOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: MARCIO LUIZ RODRIGUES 
ADVOGADO: ISAIAS DA LUZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
Recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 21-35.2017.6.16.0063 
ORIGEM: SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR (63ª ZONA ELEITORAL - SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA) 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
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REVISOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RECORRIDO: RODRIGO FERNANDES DO PRADO 
RECORRIDO: MARCIO LUIZ RODRIGUES 
ADVOGADO: ISAIAS DA LUZ 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
Recurso, nos termos do voto do Relator. 
 

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
 
PETIÇÃO Nº 0600677-64.2019.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. JEAN CARLO LEECK 
REQUERENTE: DALTON JOSE BORBA 
ADVOGADO: ROGERIO HELIAS CARBONI   
ADVOGADO: DALTON JOSE BORBA   
ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES   
ADVOGADO: JOAO RODRIGO PIMENTEL GROHS   
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  
REQUERIDO: RUBENS YOSHISADA MATSUDA 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA   
ADVOGADO: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES   
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE GOLAMBIUK   
ADVOGADA: MAITE CHAVES NAKAD MARREZ   
ADVOGADO: ADRIANO AUGUSTO DA CRUZ  
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADVOGADO: JURANDIR ANTONIO ALBERTI JUNIOR 
REQUERIDO: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA - 
DIRECAO MUNICIPAL  
ADVOGADO: PAULO MANUEL DE SOUSA BAPTISTA VALERIO 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte julgou procedente a ação, 
nos termos do voto do Relator. Vencidos o Desembargador Tito 
Campos de Paula e a Juíza Graciane do Valle Lemos, que 
declararam votos. 
 
REPRESENTAÇÃO Nº 0600001-19.2019.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
REPRESENTANTE: PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
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ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO PARANÁ: SUSTENTÁVEL, JUSTO E 
SOBERANO - PDTSOLIDARIEDADE-PCdoB 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI 
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL 
REPRESENTADO: MATHEUS VINICCIUS RIBEIRO PETRIV 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou improcedente a 
Representação, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral 
dos advogados Leandro Souza Rosa e Guilherme de Salles 
Gonçalves.  
  
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602630-97.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: ROSANGELA DE FATIMA BORBA ZACLIKEVIS 
ADVOGADO: MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS  
ADVOGADO: WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS  
ADVOGADA: TAINARA PRADO LABER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602626-60.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: LIGIA FABRIS BERG 
ADVOGADO: FERNANDO BUENO DE CASTRO  
ADVOGADO: EDUARDO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA  
ADVOGADO: LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO 
ADVOGADA: ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator.  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603625-13.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. TITO CAMPOS DE PAULA 
REQUERENTE: MARCIA REGINA BARAUSSE 
ADVOGADO: GILSON HENRIQUE DE ANDRADE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602838-81.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ANA MARISA DO VALE 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602620-53.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: SERGIO LUIS BOLONHEZI  
ADVOGADO: ALUISIO HENRIQUE FERREIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602410-02.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ANDRE LUIZ PIOLI BERNASCKI 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. Sustentação oral do 
advogado Maurício Vitor Leone de Souza. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602957-42.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
SANTOS 
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES  
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602717-53.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: LUCINDA LEMES DA SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602555-58.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATOR: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: JAMES MILTON KERNE 
ADVOGADO: ALESSANDRO PANASOLO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602966-04.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO 
REQUERENTE: ROBERTO FRANCISCHINI JUNIOR 
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHAES  
ADVOGADO: PAULO AUGUSTO FERNANDES FORTES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto do Relator. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603686-68.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: RONALDO DE FREITAS TRANCOSO 
ADVOGADO: EDISON FOGACA DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602467-20.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: WILLIAM PARRA MACHADO 
ADVOGADO: JULIANO ALESSANDER LOPES BARBOSA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602366-80.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603767-17.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS  
REQUERENTE: NASSIB KASSEM HAMMAD 
ADVOGADO: ANDRE KASSEM HAMMAD 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603819-13.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: SIRLEI DA APARECIDA BITTARELLO 
ADVOGADA: MONIQUE PIOVEZAN STELMACHTCHK 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602361-58.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: DENILSON DUILHO DE PAULA 
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON JUNIOR  
ADVOGADO: MAURO BENIGNO ZANON 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou não prestadas as 
contas apresentadas, nos termos do voto da Relatora. 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603096-91.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JESSICA WANTROBA PUSZKA 
ADVOGADA: FLAVIA CAROLINA RESENDE JABER FRANCISCHINI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 
ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603750-78.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: JULIANA REGINA ARAUJO GONCALVES 
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto da Relatora. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603824-35.2018.6.16.0000 
PROCEDENCIA: CURITIBA- PR 
RELATORA: DRA. GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 
REQUERENTE: EMERSON MURIEL SPALER 
ADVOGADA: FLAVIA CAROLINA RESENDE JABER FRANCISCHINI 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, nos 
termos do voto da Relatora. 
 
Feitos retirados de pauta, por indicação da Relatora: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS Nº 0603802-74.2018.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº 0602307-92.2018.6.16.0000, PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nº 0603088-17.2018.6.16.0000 e PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0602383-19.2018.6.16.0000.  
 
O Excelentíssimo Senhor Presidente agradeceu a presença de 
todos e designou o dia 09 de setembro, às catorze horas, para a 
realização da próxima Sessão Ordinária. 
 
Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e trinta e quatro 
minutos, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                                                                                      
                                   Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 02 de setembro de 2019. 
 
 
 

GILBERTO FERREIRA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 


